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PREÂMBULO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

OFERTA DE COMPRA: 837200801002022OC00124
PROCESSO Nº 5.409/2022

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br

O Senhor MÁRIO SÉRGIO TASSINARI, Prefeito Municipal de
Itapeva, Estado de São Paulo, usando a competência,
mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria Nº 8.801/2022,
torna público que se acha aberta, licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO
UNITÁRIO DO ITEM – PROCESSO Nº 5.409/2022,
objetivando a AQUISIÇÃO DE RESERVATÓRIOS COM
INSTALAÇÃO INCLUSA, conforme especificações técnicas
do Termo de Referência - Anexo I, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, que será
regido pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal nº 5.635/2005, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações
posteriores, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto
de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie.

Tempo mínimo de disputa: 15 (quinze) minutos

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de reservatórios com instalação inclusa,
conforme especificações técnicas do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, para atender
as necessidades de diversas Secretaria Municipal e Educação.

1.2. A licitação será dividida em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência –
Anexo I.

2. A PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados que estejam registrados no CAUFESP
(Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo), que atuem no ramo de atividade
compatível com o objeto licitado, sejam detentores de senha para participar de procedimentos
eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes na forma estabelecida no regulamento
que disciplina a inscrição no referido Cadastro.

2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente no site da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo, www.bec.sp.gov.br,
até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

2.3.1 O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante
no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente à
abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado
por intermédio do Sistema BEC/SP, sendo o mesmo gratuito.

2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante, até o limite de horário previsto no Edital.

http://www.bec.sp.gov.br
http://www.bec.sp.gov.br
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2.4. Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no certame está condicionada,
ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de contratações do Sistema
BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua
participação no certame ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita os regulamentos
do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico.

2.5. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no
pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização
da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada
como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao
interessado efetuar o seu cancelamento por meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção
“CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006.

2.6. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão
eletrônico.

2.7. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações
inerentes ao certame.

2.8. Não poderão participar nesta licitação as empresas:

2.8.1. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Prefeitura Municipal de
Itapeva, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

2.8.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso
IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

2.8.3. Que estejam impedidas de licitar ou contratar com esta Prefeitura Municipal de Itapeva nos termos
do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.

2.8.4. Que estiver em processo de falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução, liquidação ou
concurso de credores.

2.8.5. Que esteja reunida em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição.

3. DO PROCEDIMENTO

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de
comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação
que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame.

3.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página da BEC/SP, www.bec.sp.gov.br.

3.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema do BEC/SP poderá ser
esclarecida através dos canais de atendimento disponíveis no site www.bec.sp.gov.br.

3.4. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos,
conforme indicação no preâmbulo deste edital.

3.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

3.6.1 À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública,
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema.

3.6.2 A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará:

http://www.bec.sp.gov.br
http://www.bec.sp.gov.br
http://www.bec.sp.gov.br
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3.6.2.1 Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida.
Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública
deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data
e horário para a sua continuidade;

3.6.2.2 Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o
término do período estabelecido no Edital.

3.6.3 A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da
sessão pública ou do certame.

3.7. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

3.8. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bec.sp.gov.br”, que
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões
referentes ao procedimento.

3.9. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Secretaria Municipal da Administração,
denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a
autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do
sistema do Pregão Eletrônico.

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de
senha pessoal (intransferível) e credenciamento dos seus representantes na forma estabelecida
no regulamento que disciplina a inscrição no Cadastro CAUFESP.

4.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao BEC, ao provedor do
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.4. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos no preâmbulo.

4.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

4.6. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.7. Para o exercício do direito de preferência para a participação no certame, previstos neste Edital, a
condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor
Individual (MEI) que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº
11.488/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto
no item 9.5.2 deste Edital.

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou de sua desconexão.

http://www.bec.sp.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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5. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.1. A partir do horário de encerramento de recebimento das propostas previsto no Edital e no sistema,
o Pregoeiro avaliará sua aceitabilidade, observado os seguintes procedimentos:

5.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário proposto
corresponder à unidade solicitada.

5.1.2. Para cadastramento da proposta no sítio do Pregão Eletrônico, o licitante deverá constar o valor
unitário de cada item para início dos lances, constando marca, em campo próprio, sem
identificar-se, sob a pena de desclassificação da proposta.

5.1.3. Os valores que porventura encerrarem na disputa com mais de 2 (duas) casas decimais serão
arredondados compulsoriamente para menor, não ultrapassando o valor final arrematado.

5.1.4. O prazo de validade da proposta é de no mínimo, 60 (sessenta) dias a contar da data de sua
apresentação.

5.1.5. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete e qualquer despesa, acessória e/ou
necessária, não especificada neste Edital.

5.1.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação
em vigor e:

5.1.6.1 Que estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita
identificação do objeto licitado;

5.1.6.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital,
ou manifestadamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro;

5.1.6.3 Do licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão pública, franqueie, permita ou
possibilite a sua identificação para a Unidade Compradora, para o Pregoeiro ou para os demais
participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de
negociação, especialmente no preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das
propostas.

5.1.7. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que
dele fazem parte integrante.

5.1.8. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

5.1.9. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

5.1.10. Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente
eletrônico, foi adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo
divergência entre a descrição do objeto existente neste Edital e a utilizada pelo Sistema BEC,
deve prevalecer o estabelecido no Edital e seus anexos.

6. DA ETAPA DE FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1. A partir do horário previsto no preâmbulo, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e
condições detalhadas pelo edital.

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances.

6.3. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.
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6.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de
menor preço, devendo ser aplicado entre os lances o VALOR MÍNIMO DE REDUÇÃO, o qual
incidirá sobre o preço UNITÁRIO do ITEM:

ITEM Descrição Valor de Redução

1 Reservatório para água potável
tipo cilíndrico 20.000 litros R$ 250,00

6.5. Somente serão aceitos lances cujos valores forem correspondentes ao UNITÁRIO DO ITEM e
inferiores ao seu último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

6.6. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado.

6.9. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

6.10. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.

6.10.1 A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à
continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três) minutos
do período de que trata o item 6.10 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática.

6.10.2 Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 6.10.1, a duração da
prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir
do registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação.

6.11. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:

6.12.1 dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores;

6.12.2 do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.

6.12.3 A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no item
6.10 e subitens.

6.12. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a
classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada
licitante.

6.13. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

6.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e valor estimado para a contratação.

6.15. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.16. Considerando a disponibilidade do sistema de pregão eletrônico, poderá ser iniciada a disputa de
lances de mais de um item simultaneamente, para agilidade na condução do processo, a critério
do Pregoeiro.

6.17. Caso não se concretize a disputa de todos os itens até às 17h00min do dia 21/10/2022, o
Pregoeiro poderá prorrogar por tempo determinado a sessão da disputa, ou suspendê-la,
reiniciando no dia útil seguinte, em horário pré-definido.
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7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observado os
prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

7.2. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

7.3. A(s) Microempresa(s), Empresa(s) de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais
deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em campo próprio do
Sistema, que atendem os requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/06 para fazer jus
aos benefícios previstos na referida Lei Complementar.

7.4 Do direito de preferência ampliado:

7.4.1 A aplicação do direito de preferência estender-se-á para além do encerramento da etapa de
lances, sendo aplicado também após as etapas de Análise da Aceitabilidade de Preços e
Habilitação.

a) Após o encerramento dos lances, se a proposta mais bem classificada tiver sido ofertada por
licitante de enquadramento “Outros” e houver propostas apresentadas por Microempresa (ME),
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) que sejam de valor
até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, será concedido o direito de
preferência;

b) Na etapa de “Análise de Aceitabilidade de Preços”, se um valor não for aceito e,
consequentemente, o menor valor passar a ser de um licitante de enquadramento “Outros” e
houver propostas apresentadas por ME/EPP/MEI que sejam de valor até 5% (cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada, será concedido o direito de preferência;

c) Na etapa de “Habilitação”, se um licitante for inabilitado e, consequentemente, o menor valor
passar a ser de um licitante de enquadramento “Outros” e houver propostas apresentadas por
ME/EPP/MEI que sejam de valor até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem
classificada, será concedido o direito de preferência.

7.4.2 Ocorrendo as situações previstas nas alíneas do subitem 7.4.1, proceder-se-á da seguinte
maneira:

a) A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem
classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão
eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta.

b) No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem no limite estabelecido, o sistema
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será
convocada para apresentar melhor oferta. Serão convocadas as remanescentes, quando
houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

7.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.4.1 e alíneas, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos
requisitos de habilitação.

7.5.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante que, ao final da disputa de
lances, ofertar o menor preço, será declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e
homologado o procedimento pela autoridade competente.

7.5.2 Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá
à autoridade competente a decisão em grau final.

7.5.3 Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.
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8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes deverão encaminhar por meio do sistema (www.bec.sp.gov.br), no prazo estipulado
pelo pregoeiro através de mensagem via “chat”, os documentos de habilitação em conformidade
com o item 9 deste Edital.

8.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO serão
disponibilizados aos interessados imediatamente após o encerramento da Sessão de Lances.

8.3. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, acarretará na
inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro
convocar a licitante remanescente.

8.4. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados à Prefeitura
Municipal de Itapeva, localizada na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro, Itapeva-SP, CEP
18400-900, aos cuidados do Departamento de Licitações, em até 3 (três) dias úteis, contados da
solicitação do Pregoeiro.

8.4.1. Estarão dispensadas de encaminhamento nos moldes do item 8.5 a documentação passível de
verificação de autenticidade por meio eletrônico e declarações assinadas digitalmente.

8.5. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado VENCEDOR.

8.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

8.7. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos
que são válidos para a matriz e todas as filiais.

8.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de
apresentação das propostas.

8.9. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua
autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, através dos endereços eletrônicos dos
órgãos emissores.

8.9.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o
disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda
que emitido posteriormente ao primeiro.

8.11. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos
de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual.

9.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais.

9.1.2.1 Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

9.1.2.2 No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos atuais
administradores.

9.1.3 Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada no subitem 9.1.2.

http://www.bec.sp.gov.br
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9.1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.1.5 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando
a atividade assim o exigir.

9.2 REGULARIDADE FISCAL

9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

9.2.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

9.2.3 Certidão Negativa - ou Positiva com efeitos de Negativa - de Débitos inscritos na Dívida Ativa,
emitido pela Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado sede da licitante.

9.2.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da
apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.

9.2.5 Prova de Regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários do domicílio ou
sede da licitante, na forma da lei, com prazo de validade em vigor (art. 29, inciso III da Lei Federal
nº 8.666/1993) ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa referente aos
Tributos Mobiliários.

9.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas
com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho.

9.3 Das considerações para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

9.3.1 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.3.1.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.3.1.2 Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, contado a partir do
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a
critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.

9.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.1.2, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-
se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/2002.

9.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.

9.4.2 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso.

9.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

9.5.1 Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do
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art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e art. 27, inciso V da Lei nº 8.666/1993, conforme
modelo Anexo IV deste Edital.

9.5.2 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência
prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital.

9.5.3 No caso de representantes não constantes do quadro societário:

9.5.3.1 Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao
certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de
Cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro
Comercial no caso de Empresa Individual.

9.5.3.2 Instrumento Particular de Procuração, no modelo do Anexo II, com poderes para praticar todos os
atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de seu
Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de
Empresa Individual.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSOS

10.1 Com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão.

10.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados exclusivamente por meio
eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br, encontrado na opção “EDITAL E ANEXOS”. As
impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.3 As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de esclarecimentos
respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública.

10.3.1 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da
sessão pública, se for o caso.

10.3.2 As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão juntadas aos
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

10.4 A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas
neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta do contrato ou
Ata de Registro de Preço.

10.5 Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de mensagem lançada no
sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando
exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema.

10.6 Havendo interposição de recurso, os recorrentes poderão apresentar memoriais contendo as
razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob
pena de preclusão. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)
interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis contados a partir do término do prazo para
apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos
autos do processo no endereço indicado pela Unidade Compradora.

10.7 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio
www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças antes
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos no item
10.5.

10.8 A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 10.3 importará na decadência do
direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria
sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do procedimento
licitatório.

http://www.bec.sp.gov.br
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10.9 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10.10 Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por
representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

10.11 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de
recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

10.12 Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.13 A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação
na Imprensa Oficial do Município e/ou na internet no endereço: www.itapeva.sp.gov.br.

10.14 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

11. DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

11.2 Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições
de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos estipulados,
bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste contrato.

11.3 Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente com obrigação de fornecimento, respeitando o prazo de validade de sua
propostas, observando as condições estabelecidas neste Edital.

12. DO CONTRATO

12.1 O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital e seus anexos.

12.2 Após a regular convocação por parte da Contratante, a empresa vencedora terá o prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à
contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital.

12.3 É facultado à Administração, quando a Detentora não assinar o Contrato, no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para
assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta.

12.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, desde que ocorra motivo justificado.

12.5 Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento Contratual, no prazo e
condições estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na
ordem de classificação, independentemente da cominação prevista no item DAS SANÇÕES.

12.6 Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, §1º
da Lei Federal nº 8.666/1993.

12.7 Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações posteriores.

12.8 Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do ato de
nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo
cumprido, no ato da assinatura do Contrato.

http://www.itapeva.sp.gov.br


Município de Itapeva Página 12 de 31

Fls. Nº _______ Rubrica _______

12.9 Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar comprovação
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas,
no ato da assinatura do Contrato

13. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

13.1 O Objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes no Termo
de Referência - Anexo I deste Edital, observando o seguinte:

13.2 O prazo máximo da entrega dos material instalado será de até 30 (trinta) dias úteis após o
recebimento da Autorização de fornecimento da Secretaria Municipal solicitante.

13.3 O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do detentor poderá
acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital

13.4 As entregas ocorrerão totalmente por conta da CONTRATADA e deverão ser realizadas nos
endereços indicados no anexo VI.

13.5 As entregas deverão estar acompanhadas do certificado de potabilidade para o revestimento
interno, emitido por laboratório oficial, assim como a Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), certificado de garantia de 60 meses (5 anos) da parte estrutural e certificado de garantia de
24 meses (2 anos) de pintura.

13.6 O prazo de vigência do Contrato originado por esse processo licitatório será de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias a partir da publicação na Imprensa Oficial do Município, podendo ser
prorrogado conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93.

13.7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.7.1 Entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital, responsabilizando-se por
sua qualidade e integridade, bem como cumprir os prazos constantes em Contrato, respondendo
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida no
mesmo.

13.7.2 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
se obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

13.7.3 Dar prioridade aos pedidos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA.

13.8 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

13.8.1 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
poderá, se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

13.8.1.1 Caso o objeto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá
providenciar sua SUBSTITUIÇÃO no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de
notificação expedida pela contratante, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da
incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 8.666/1993 e no Código
de Defesa do Consumidor

13.8.2 Para o seu recebimento, o Fiscal ou o Agente Fiscal do Contrato, verificará a qualidade e
especificações dos Itens entregues conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento
Fiscal e Atestará a Vigência do contrato em seu verso.

13.8.3 O aceite dos Itens pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, não exclui
a responsabilidade do DETENTOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos do Material,
aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no respectivo Edital
e verificadas posteriormente.
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13.8.4 O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAPEVA a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas na presente convocação.

13.8.5 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso
na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital.

13.8.6 Fica designada como agente fiscal da execução do contrato através da Portaria nº 8.801/2022 a
Sr. Adriano Antonio Gonçalves, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.750.303-X SSP/SP
e inscrito no CPF nº 182.246.378-59, que acompanhará e fiscalizará a execução do processo nos
termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993.

14. DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1 O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a apresentação do
Documento Fiscal devidamente conferido e liberado pelo setor responsável ou Agente Fiscal do
Contrato, mediante crédito em conta corrente da Contratada, devidamente cadastrada na
Secretaria de Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito.

14.1.1 Quando se tratar de recursos Federais ou Estaduais, o pagamento ficará condicionado à liberação
do Convênio.

14.2 O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na
Nota Fiscal, e não da emissão do mesmo.

14.3 Deverá constar no documento fiscal o nº da licitação - Pregão nº 101/2022, nº do Autorização de
Fornecimento, nº do Empenho, Local da Entrega, bem como nome do Banco, nº da Conta
Corrente e Agencia bancária da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de
informações.

14.4 Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto,
voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido.

14.5 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do pagamento
devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem
aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das
dotações orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercício e vindouro. (art. 38, Lei
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações).

2378 09.01.00 – 3.3.90.39.00 – 12 361 2001 – 2386 – 01 – 2200000 – Recurso Próprio
2387 09.01.00 – 3.3.90.39.00 – 12 361 2001 – 2387 – 01 – 2200000 – Recurso Próprio
1246 09.01.00 – 3.3.90.39.00 – 12 365 2001 – 2050 – 01 – 2130000 – Recurso Próprio

16. DAS SANÇÕES

16.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das
execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, demais
penalidades legais e no Decreto deste Município nº 6.919/2010 (Anexo VI deste Edital) publicado
na Imprensa Oficial Municipal, edição de 18/09/2010, que a Contratada assegura conhecer
integralmente.

16.2. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício
do contraditório e ampla defesa.
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17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

17.2 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a
serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Prefeito Municipal.

17.3 O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva.

17.4 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na
Imprensa Oficial do Município de Itapeva.

17.5 Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no item 10.1,
presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital e seus anexos, são
suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados.

17.6 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior.

17.7 Informações ou esclarecimentos suplementares sobre este Edital poderão ser requeridos por
escrito ao Departamento de Licitações de Itapeva, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30 e
das 13h30 às 18h, pelo telefone (15) 3526-8041 ou no endereço eletrônico
pregao@itapeva.sp.gov.br.

17.8 O Edital completo e anexos estará disponível no endereço eletrônico: www.itapeva.sp.gov.br.

17.9 A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das
propostas e início dos lances, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos licitantes.

17.10 A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com
todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas.

17.11 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Itapeva - São Paulo.

Prefeitura Municipal de Itapeva,
Palácio Cícero Marques, 10 de outubro de 2022.

EUNICE RODRIGUES DA SILVA ANTUNES
Secretária Municipal da Educação

mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
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ANEXO I
Termo de Referência

PREGÃO ELETRÔNICO N° 101/2022
PROCESSO Nº 5.409/2022

Item Descrição Unidade Qtd. Valor
Unitário Valor Total

1

RESERVATÓRIO PARA ÁGUA POTÁVEL
TIPO CILÍNDRICO 20.000
LITROS( Reservatório para água potável tipo
cilíndrico vertical capacidade 20.000 litros. *
MEDIDAS APROXIMADAS: . Diâmetro da
Coluna: 1,59 metros; Altura Total: 10,20
metros. * ESPECIFICAÇÃO DO
RESERVATÓRIO: . Normas = NBR 7821
(ABNT) / API 650. . Pressão do Projeto =
ATM. . Temperatura do Projeto = AMB. .
Densidade do liquido = 1,0 . Velocidade do
Vento = conforme ABNT NBR 6123. *
MATERIAIS: . Aço carbono ASTM A-36,
distribuídos de forma a garantir a integridade
estrutural do reservatório. . Estrutura: Chapas
de aço carbono (ASTM A-36) de alta
resistência à corrosão e de qualidade
estrutural, conforme certificado da usina. .
Espessura das chapas do reservatório, fundo
reto 5/16"=8.00mm com reforço na parte
inferior, teto chapa 1/8", costado 2 anéis chapa
¼", restante com chapa 3/16=4.75mm,
calculadas conforme as normas de referências,
dimensionadas de forma a garantir integridade
estrutural do reservatório e quando submetidos
aos esforços de carregamento. *
ACESSÓRIOS: . Bocal de visita no teto. .
Escada interna, e externa tipo marinheiro com
proteção de guarda corpo e trava-queda. .
Bocais de entrada de 100 mm flangeados com
conexões. . Suportes com presilhas para
fixação do encanamento da rede. . Grade de
proteção. A montagem será à base de
soldagem interna e externa, com arqueamento
das chapas de acordo com o diâmetro do
reservatório, com reforço em toda lateral e na
parte externa na união da coluna (parede
vertical) com a base (fundo), com escadas
interna e externa, com todas as saídas em
luvas soldáveis, nas medidas e bitolas
indicadas pelo cliente, tampa na parte superior
(teto) para acesso a parte interna com
fechamento com cadeado, escada interna,
escada externa com grade de proteção do tipo
guarda corpo e plataforma de descanso em
chapas expandidas. Guarda corpo no teto. Na
parte inferior a 0,40 cm do fundo bocal de visita
flangeado 0,60cm para inspeção e limpeza,
internamente cano de PVC fixado do fundo ao
teto para abastecimento, na medida indicada
pelo cliente. O acabamento será feito da
seguinte forma: - Na parte interna será feita
preparação de superfície, para proteção quanto
à ferrugem ou corrosão, sendo utilizado o
seguinte procedimento: limpeza das chapas à
base de desoxidante, decapante + fosfatizante
e revestido com epóxi próprio para água
potável, com laudo técnico. - O acabamento
externo será feito através de limpeza própria e
pintado totalmente à base de esmalte sintético
na cor branca. A fabricação e montagem do
reservatório serão dentro das normas, com
equipamentos adequados. * SOLDA: .

UN 3 R$ 53.013,33 R$ 159.039,99
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Procedimentos de soldagem e soldadores
qualificados de acordo com a NORMA ASME
IX (acompanhado fr certificado de qualificação
dos soldadores). . Interna e externa,
qualificadas na Norma AWS A 5.18, para
processo semi-automático (solda Mig) e norma
AWS A 5.1 para processo manual (solda
Eletrodo), utilizando arames sólidos e
cobreados. * TESTES E ENSAIOS: Teste
Líquido penetrante nos cruzamentoscríticos de
soldas, medição de espessura seca de camada
de tinta. * GARANTIA: Garantia contra defeitos
de fabricação de pelo menos 36 (trinta e seis)
meses e por defeitos de pintura de por 12
(doze) meses. * ESCOPO DE
FORNECIMENTO Caberá ao
FORNECEDOR: . Todo o material para a
perfeita construção mecânica do reservatório; .
Todo o ferramental e equipamentos para a
construção do mesmo; . Instalação e
montagem do reservatório sobre a base de
concreto; . Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) do projeto, fabricação e
montagem; . Entrega e instalação do
reservatório na cidade de Formiga/MG; .
Projeto estrutural; . Sugestão de base; . Todos
os equipamentos e suplementos necessários
para a instalação do reservatório na base; .
Fornecer projeto da base para aprovação do
setor desta autarquia).

CONDIÇÕES E PRAZOS
1- OBJETO

Aquisição de 03 (um) reservatório metálico tipo cilíndrico, com capacidade nominal de 20.000 litros, para
armazenamento de água potável para consumo humano, incluindo instalação (montagem) do reservatório
na respectiva base.

2- ESPECIFICAÇÃO DO RESERVATÓRIO:

Aquisição de reservatório metálico Tubular, construído em chapa de aço carbono ASTM A36, as chapas
utilizadas serão calculadas de forma a garantir a integridade estrutural do reservatório, projeto calculado e
elaborado pelo setor de engenharia da Faz Forte utilizando o Software Autodesk Inventor, submetido aos
esforços e cargas considerados nas normas vigentes.

3- NORMAS TÉCNICAS:

- Tanques Soldados para Armazenamento de Petróleo: ABNT NBR 7821 / 83.
- Tanques Soldados para Armazenamento de Petróleo: API STD 650 / 16.
- Instalações Prediais de Agua: NBR 5626 / 98.
- Projetos de Estruturas de Aço: ABNT – NBR8800/08.
- Velocidade do Vento em Edificações: NBR 6123 / 88.
- Chapas Finas e Quentes de Aço Carbono para Uso Estrutural: ABNT NBR 6650 / 86.
- Especificação de Arames MIG: AWS A5.18.
- Especificação de Eletrodos: AWS A5.5.
- Parafusos e porcas: ASTM-A325.
As normas citadas são utilizadas como referência, não sendo seguidas em sua íntegra.

4- SOLDA:

INTERNA E EXTERNA, alta resistência Mecânica, boa tenacidade, excelente soldabilidade, resistente a
corrosão atmosférica com processo semiautomático MIG - 09 com arames sólidos e cobreados.

5- QUALIFICAÇÃO DOS SOLDADORES:

- EPS / Especificação do procedimento de soldagem.
- RQS / Registro de qualidade do soldador.
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- RQP / Registro de qualificação de procedimento de soldagem.
- NR 33 / Segurança e saúde nos trabalhos em espaço confinado.
- NR 35 / Trabalho em altura.

6- PREPARAÇÃO DO AÇO PARA PINTURA:
- SUPERFICIE INTERNA: Limpeza através de jateamento abrasivo metal branco, padrão As 3.
- SUPERFICIE EXTERNA: Limpeza através de jateamento abrasivo metal branco, padrão As 3.

7- REVESTIMENTO:
7.1 - PINTURA INTERNA COM ESPESSURA FINAL DE 250 MICRAS.
Realizada aplicação de 1 demão de fundo shop-primer epóxi com 50 micras.
Realizada aplicação epóxi de poliamida, atóxico e anticorrosivo de alta impermeabilidade na cor azul
piscina, com certificado de potabilidade, com espessura final de 200 micras.

7.2 - PINTURA EXTERNA COM ESPESSURA FINAL DE 250 MICRAS.
Realizada aplicação de 1 demão de fundo shop-primer epóxi, com 50 micras.
Realizada aplicação de PU com 200 micras na cor branca.

7.3 - PINTURA EXTERNA (FUNDO) COM ESPESSURA FINAL DE 200 MICRAS.
Realizada aplicação de neutrol na cor preta, com espessura final de 200 micras.

8- ACESSÓRIOS:
- Escada Interna tipo marinheiro.
- Escada Externa tipo marinheiro com Guarda Corpo.
- Gradil de proteção no teto com 1,20m de altura.
- Tampa de inspeção com 600 mm no teto.
- Suporte para fixação das tubulaçães.
- Fixador de boia elétrica.
- Fixador de para raio. (Opcional)
- Isolador de para raio. (Opcional)
- Fixador de luz piloto. (Opcional)
- Rodapé no teto. (Opcional)
- Conexões de acordo com a necessidade do contratante.
- Chumbadores para fixação do reservatório com porca.

9- OBRIGAÇÃO DO FORNECEDOR:
- Projeto Reservatório.
- Projeto da Fundação.
- Içamento e Fixação do Reservatório na Base.
Obs.Para as instalações, será exigido que tenha espaço livre e desimpedido inclusive de redes elétricas
que possam impedir a instalação ou que coloque em risco a integridade física de nossos colaboradores e
equipamentos, caso não tenha espaço a empresa dará suporte técnico e o custo com a contratação de
Guindaste ficará por conta do contratante.

10- OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:
- Execução da Base conforme projeto enviado.
- Instalação hidráulica.
- Acesso para que o conjunto carreta mais cavalo aproximadamente de 25 mts de comprimento por 5 mts
de largura possa chegar ao lado da base.

11- DOCUMENTOS FORNECIDOS PARA O CONTRATANTE:
- Certificado de potabilidade para o revestimento interno, emitido por laboratório oficial.
- ART.
- Certificado de garantia.

12- FRETE:
- Todos os custos de entrega deverão estar dentro do valor final.
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13- GARANTIA:

- 60 meses (5 Anos) parte estrutural.
- 24 meses (2 Anos) pintura.

14- NORMAS TÉCNICAS DE REFERÊNCIA DO PROJETO
- NBR 7821/83 – tanques soldados para armazenamento de petróleo e derivados.

- ANSI/AWWA D-100/96 – tanques soldados para armazenamento de água.

- ANSI/AWWA D-102/03 – pintura para reservatório de água em aço.

- NBR 11003 - determinação de aderência de tintas.

- NBR 10777 - Ensaio Visual em Soldas.

- ASME IX – procedimentos de soldagem.

- Petrobrás No.05 E No.09, No.13, No.1204 E No.1219.

- PNB 593 – elaboração de projetos de reservatórios de distribuição de água para abastecimento público.

- EB 79 – eletrodos para soldagem de arco elétrico.

- SIS-05.59.00 (Sueca).

15- PINTURA DO RESERVATÓRIO

PINTURA INTERNA

Revestimentos Anticorrosivos com alta proteção contra corrosão e atóxicas,

totalizando de 280 a 310 micrômetros de espessura seca, sendo:

- Preparação de superfície: jateamento abrasivo ao metal quase branco,

padrão SA 3, conforme norma SIS 05590-1967;

- Fundo: duas demãos totalizando de 140 a 185 micrômetros de espessura

seca de tinta atóxica Primer Epoxi Poliamida de Alta Espessura, nas cores

vermelha (1 a demão) e cinza (2 a demão);

- Acabamento: uma demão totalizado de 140 a 125 micrômetros de

espessura seca de tinta atóxica Epoxi Poliamida de Alta Espessura, na cor

branco.

PINTURA EXTERNA

Aplicar 01 demão de Shop-Primer. Aplicar 01 demão de Primer Epoxi Poliamida

Bicomponente, na cor cinza, com espessura seca de 125 micra. Aplicar 01 demão de

Poliuretano alifático Bicomponente, semi-brilho, cor branca (notação Munsell N 9.5),

com espessura seca de 80 micra. Pistola ou rolo.

PINTURA DE RODAPÉ

No primeiro anel do costado e fundo, aplicar 02 demãos de 125 micra do Primer

Epoxi Poliamida Bicomponente e 01 demão de 80 micra de Poliuretano Alifático

Betuminoso Preto Bicomponente, totalizando 330 micra.

PINTURA DE LOGOTIPO

16- INSPEÇÕES E TESTES

Deverão ser realizados ensaios e apresentados os registros de inspeção e relatórios

fotográficos, conforme segue:

SOLDAS

Ensaio de ultrassom nos cruzamentos de soldas em chapas de espessura igual ou

superior a 6,30mm.
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Ensaio de liquido penetrante nos cordões de soldas.

JATEAMENTO

Analise visual do padrão de jateamento.

PINTURA INTERNA E EXTERNA

- Aderência de pintura, padrão X1 Y1, conforme NBR 11003;

- Espessura da pintura, sendo aceitável a variação de -5% a +30% da

espessura indicada/demão e Ausência de falhas.

Os custos decorrentes dos ensaios serão de responsabilidade das proponentes,

devendo estar inclusos no preço unitário do reservatório.

17- FISCALIZAÇÃO

A Contratante poderá executar diretamente ou contratar uma empresa especializada

para fiscalização de toda etapa de fabricação e montagem do reservatório.

Cada etapa concluída deverá ser liberada pela Fiscalização antes da execução da

etapa seguinte, sob pena de rejeição do reservatório.

As etapas a serem fiscalizadas são:

1. Apresentação das notas fiscais e certificados dos materiais a serem utilizados

2. Montagem e solda.

3. Jateamento e Pintura.

4. Instalação:

Serviços “in loco”: deverão obedecer todas as normas de segurança do

trabalho.

Todos os equipamentos de proteção individual, que se fizerem necessários

para os funcionários da empresa executante, deverão ser fornecidos pela mesma.

A fiscalização visitará as dependências da fábrica e o canteiro de obras em

todas as etapas de fabricação do reservatório a fim de inspecionar os serviços

executados, sob pena de substituição ou reparos em materiais ou serviços fora das

especificações, sob total responsabilidade do fornecedor.

Materiais aplicados (revestimentos e aços) deverão possuir certificados de

qualidade, junto com a entrega do tanque.

Será exigido da empresa vencedora a “Qualificação dos Soldadores” através

de Atestado assinado por Inspetor Nível Nº1 e o “Atestado e Registro de

Procedimento de Solda”, assinados por inspetor de solda nível 2 da ABENDE, que

seja do quadro efetivo ou contratado pela empresa vencedora.

Todos Certificados deverão ser entregue em formato “Data Book”.

A empresa vencedora, através de prévia comunicação, deverá informar ao fiscal de contrato, o local e data
de início e término de cada etapa, para acompanhamento da

fiscalização.

18- GARANTIA

Serão exigidas dos proponentes, garantias diferentes para o reservatório e

para todo o sistema de revestimento:

Para o reservatório, a garantia estrutural será pelo prazo mínimo de vinte

anos, a contar da data de início da operação e sob as condições de serviço indicadas

anteriormente. Já para o sistema de revestimento, a garantia será pelo prazo mínimo
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de cinco anos.

Em se verificando qualquer sinal de deterioração das soldas e ou dos

revestimentos ou quebra de resistência física durante o período de garantia, o

fabricante estará obrigado a assumir os custos de restauração, que deverá ser

concluída dentro do prazo de 30 (trinta) dias da abertura do chamado. Caso os danos

sejam irreparáveis, o fabricante estará obrigado a substituir, no prazo máximo de 70

(setenta dias) o reservatório afetado por outro, inteiramente novo, sem qualquer ônus

e com uma garantia idêntica a anterior.

19- FORMAS DE PAGAMENTO:

- Pagamento em de acordo com contrato.
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ANEXO II
Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua

______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.

(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado civil)

_________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e do

CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº,

_______, na cidade de _________________, Estado de _________________.

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado

civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº ______________e do

CPF nº ____________________ , residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº,

_______, na cidade de _________________, Estado de __________________.

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório,

especificamente na licitação modalidade Pregão nº 101/2022 da Prefeitura Municipal de Itapeva-SP,

podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e

declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência

deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.

(Local), __ de _____________ de 2022.

__________________________________
(Carimbo e Assinatura)
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ANEXO III
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa)_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________,

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador do RG nº

_______________ e CPF nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, que, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujos

termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão n° 101/2022, realizado pela Prefeitura

Municipal de Itapeva-SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos em Lei.

(Local), __ de _____________ de 2022.

__________________________________
(Carimbo e Assinatura)
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ANEXO IV
Declaração do Disposto no Inciso V do Art.27 Da Lei 8.666/93

DECLARAÇÃO

REF: Edital do Pregão Eletrônico nº 101/2022

(Nome da Empresa)________________________________, inscrita no CNPJ nº_______, por intermédio

do seu representante legal Sr.(a) ____________________, portador do RG nº ___________________ e

do CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº

8666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos.

[ ] Ressalva, emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

(Local), __ de _____________ de 2022.

__________________________________
(Carimbo e Assinatura)
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ANEXO V
Minuta do Contrato

CONTRATO Nº __/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

PROCESSO Nº 5.409/2022

Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e
CONTRATADA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com a Licitação
do presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e
aceitam:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

A CONTRATADA se obriga a entregar, conforme solicitação, Aquisição de reservatórios com instalação
inclusa, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo o Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação - Pregão Eletrônico nº 101/2022, conforme segue:

ITEM

Qtd. Unid. Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

Valor TOTAL por extenso:

CLÁUSULA 2ª – DO LOCAL E DATA

O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Itapeva, Estado de São Paulo, no
dia __ do mês de ___________ de 2022.

CLÁUSULA 3ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de Vigência do presente Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a
partir da publicação na Imprensa Oficial do Município, podendo ser prorrogado, conforme art. 57 da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA 4ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor integral deste Contrato corresponde à R$ __.___,__ (Valor Por Extenso).

I. No preço estão incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, ficando certo de que à CONTRATANTE,
nenhum outro ônus caberá, além do pagamento estipulado acima.

II. O pagamento será feito pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a apresentação do Documento
Fiscal devidamente conferido e liberado pelo setor responsável e/ou Agente Fiscal do contrato,
mediante crédito em conta corrente da Contratada, devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças,
valendo como recibo o comprovante de depósito.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
46.634.358/0001-77, sede na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro, na
cidade de Itapeva/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
RG nº 7.561.404-2 SSP/SP e do CPF/MF sob o nº 015.384.138-92, e de outro
lado como:

CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ____ e Inscrição Estadual n°
_____, com sede na Rua ____, Bairro, na Cidade de ____, neste ato
representada pelo Sr. REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade,
estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG nº
_______________ – SSP/SP e do CPF/MF sob o n° _______________.
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III. Quando se tratar de recursos Federais ou Estaduais, o pagamento ficará condicionado à liberação do
Convênio.

IV. O vencimento do Documento fiscal dar-se-á somente após o recebimento do Agente Fiscal na Nota
Fiscal, e não da emissão do mesmo.

V. Deverá constar no documento fiscal o nº da Licitação - Pregão 101/2022, nº do Autorização de
Fornecimento, nº do Empenho, Local da Entrega, bem como Nome do Banco, nº da Conta Corrente e
Agência Bancária, da empresa, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações.

VI. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto,
voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido.

VII. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à
licitante vencedora, os valores correspondentes a multas que eventualmente forem aplicadas por
descumprimento de cláusulas contratuais.

CLÁUSULA 5ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das dotações
orçamentárias abaixo especificadas do presente exercício e do exercício vindouro (art. 38 da Lei Federal
8.666 de 1993 e suas alterações):

2378 09.01.00 – 3.3.90.39.00 – 12 361 2001 – 2386 – 01 – 2200000 – Recurso Próprio
2387 09.01.00 – 3.3.90.39.00 – 12 361 2001 – 2387 – 01 – 2200000 – Recurso Próprio
1246 09.01.00 – 3.3.90.39.00 – 12 365 2001 – 2050 – 01 – 2130000 – Recurso Próprio

CLÁUSULA 6ª – DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE sem quaisquer ônus para a Municipalidade, nas
seguintes hipóteses:

I. Se verificar a falência recuperação judicial e extrajudicial da CONTRATADA.

II. Se a CONTRATADA transferir o contrato no todo ou parte, sem anuência por escrito da
CONTRATANTE.

III. Se ocorrer manifesta impossibilidade da CONTRATADA de dar cabal e perfeito desempenho das
obrigações assumidas.

IV. Caberá ainda rescisão administrativa deste contrato no caso da CONTRATADA, reincidentemente ou
não, deixar de cumprir quaisquer das obrigações deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal que o couber.

CLAUSULA 7ª – DAS SANÇÕES

Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das execuções de seu
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à
sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002, demais penalidades legais e no Decreto deste
Município nº 6.919/2010 (Anexo VIII deste Edital) publicado na Imprensa Oficial Municipal - edição de
18/09/2010, que a Contratada assegura conhecer integralmente.

I. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício do
contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA 8ª – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O Objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações constantes na Clausula Primeira
deste Edital, observando o seguinte:

I.O prazo máximo para entrega será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento do
Autorização de Fornecimento entregue pela Secretaria Municipal de Educação.
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I. O não cumprimento do prazo estabelecido sem justificativas cabíveis por parte do detentor poderá
acarretar na aplicação das sanções previstas neste Edital.

II. As entregas ocorrerão totalmente por conta da CONTRATADA e deverão ser realizadas nos endereços
indicados no anexo VII.

III. As entregas deverão estar acompanhadas do certificado de potabilidade para o revestimento interno,
emitido por laboratório oficial, assim como a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), certificado
de garantia de 60 meses (5 anos) da parte estrutural e certificado de garantia de 24 meses (2 anos) de
pintura.

CLÁUSULA 9ª – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá, se disser respeito à especificação,
rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis.

I. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá efetua-la em conformidade com a indicação da
Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 15 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

II. Para o recebimento, a Agente Fiscal do contrato, verificará a qualidade e especificações dos
Materiais recebidos conforme a proposta ofertada, a conferência do Documento Fiscal e Atestará a
Vigência do contrato em seu verso.

III. O aceite dos objetos pelo setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA não
exclui a responsabilidade do DETENTOR por vícios de quantidade, de qualidade ou técnicos do objeto,
aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no respectivo Edital e
verificadas posteriormente.

IV. O não cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAPEVA a suspender o pagamento, até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas na presente convocação.

V. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso
na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA 10ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da Contratada:

I. Entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital, responsabilizando-se por sua
qualidade e integridade, bem como cumprir os prazos constantes em Contrato, respondendo por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida no mesmo.

II. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
se obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito,
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

III. Dar prioridade aos pedidos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA.

CLÁUSULA 11ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Fica designada como Agente Fiscal da execução do contrato através da Portaria nº 8.801/2022 a Sr.
Adriano Antônio Gonçalves, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.750.303-X SSP/SP e inscrito no
CPF nº 182.246.378-59, que acompanhará e fiscalizará a execução do processo nos termos do Art. 67 da
Lei nº 8.666/1993.

I.O Agente Fiscal do contrato, verificará a qualidade e especificações dos Materiais conforme a proposta e a
Autorização de Fornecimento e fará conferência do Documento Fiscal. Também é dever do Agente
Fiscal conferir os saldos existentes quanto ao quantitativo e a vigência dos contratos, devendo solicitar
aditamento caso necessite.
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CLÁUSULA 12ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº
101/2022, o Processo Administrativo nº 5.409/2022 e a Proposta da CONTRATADA, com os documentos
que a acompanham.

CLÁUSULA 13ª – DA REVISÃO DOS PREÇOS

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa Contratada e a retribuição do Contratante para a
justa remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico–financeiro inicial do Contrato.

I.Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, poderão implicar na revisão destes para mais ou menos,
conforme o caso.

II. Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento que comprove a procedência do pedido,
tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais ou matérias-primas, etc.

CLÁUSULA 14ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do
objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, § 1º da Lei Federal nº
8.666/1993.

I. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente contrato,
respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993.

II. Havendo prorrogação de contrato, o valor mensal será reajustado automaticamente, observando-se os
critérios estabelecidos pela Lei n° 10.192 de 14/02/2011, inclusive alterações posteriores, pela variação
acumulada do INPC-IBGE, ou outro fator determinado pelo Governo Federal, que venha a substituí-lo,
tendo à data base a data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA 15ª – DO FORO

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, elegem o Foro
da Comarca de Itapeva, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais
das partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas.

Itapeva, __ de ___________ de 2022.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

CPF. Nº 015.384.138-92

NOME DO REPRESENTANTE
Empresa

CPF. Nº ___.___.___-__

NOME DO SECRETÁRIO
Secretário Municipal de __________

CPF. Nº ___.___.___-__

NOME DO AGENTE FISCAL
Agente Fiscal

CPF. Nº ___.___.___-__
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CONTRATADA: ________________________________________

CONTRATO Nº __/2022

OBJETO: Aquisição de reservatórios com instalação inclusa.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Itapeva/SP, __ de _____________ de 2022.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:

Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pela Contratante
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:

Pela Contratada
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:
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ANEXO VI
Tabela de Endereços

PREGÃO ELETRÔNICO N° 101/2022
PROCESSO Nº 5.409/2022

Destinos - Educação

Locais Endereço Bairro

E.M. PROF.ª THEREZA SILVEIRA MELLO Rua Josino Brizola Santos nº 72 Vila São Miguel

E.M. ANTONIO CARVALHO FELIPE Avenida Vaticano s/nº Vila São Camilo

E.M. PROF.º EUFLAVIO BARBOSA Rua Dirlei Carlos Machado s/nº Jardim Bela Vista



Município de Itapeva Página 31 de 31

Fls. Nº _______ Rubrica _______

ANEXO VII
Sanções

DECRETO Nº 6.919, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

DISPÕE sobre procedimentos operacionais a serem
observados na execução de licitações.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e IX da LOM, e
CONSIDERANDO a regra estabelecida no artigo 115 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
CONSIDERANDO a faculdade da Administração Municipal de expedir normas para a realização de seus procedimentos
licitatórios.
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 1993, refere-se à multa de forma genérica.
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer parâmetros para a aplicação de sanções.

DECRETA

Artigo 1º - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Itapeva, obedecerá ao disposto neste Decreto.
Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura Municipal de Itapeva, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. ou
II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
Artigo 3º - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem prejuízo do
disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de
mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na
seguinte proporção:
I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso. e
II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de
atraso.
Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação
assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação
da multa prevista no artigo quarto desta resolução.
Artigo 4º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à contratada as seguintes
penalidades:
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. ou
II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
Artigo 5º - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da Prefeitura Municipal
de Itapeva, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação.
Parágrafo único – A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejara a aplicação da multa prevista no
Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do
prazo estabelecido no “caput” deste artigo.
Artigo 6º - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será apreciado se
efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.
Artigo 7º - As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas leis 8.666/93 e
10.520/02.
§ 1º - Verificado que a obrigação não foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, o
Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão
definitiva, assegurada a ampla defesa.
§ 2º - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, será retida a diferença,
nos termos disciplinados no parágrafo anterior.
§ 3º - Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada devidamente
corrigido pelo IPC-FIPE.
Artigo 8º - As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os procedimentos licitatórios e de dispensa
ou inexigibilidade de licitação.
Artigo 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de setembro de 2010.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal de Itapeva

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo
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